


























E) Retomo de Férias

Garantia por 30 (trinta) dias para empregados, a partir de seu retorno, 
do gozo da primeira etapa de suas férias. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - FERIADO MUNICIPAL 

Os empregados da categoria profissional dos Propagandistas, Propagandistas 
Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos cuja área geográfica de atuação 
compreenda mais de um município, será permitido usufruir, de comum acordo com a 
empresa, de um único feriado municipal a sua escolha. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - UNIÃO ESTÁVEL DE PESSOAS DO 
MESMO SEXO 

Os benefícios previstos na presente Convenção Coletiva de Trabalho, concedidos pelas 
empresas aos dependentes legais dos empregados (as), serão extensivos ao (a) parceiro 
(a) em se tratando de união estável de pessoas do mesmo sexo, salvo impossibilidade
comprovada tendo em vistas as atuais condições negociadas com fornecedores e/ou
prestadores de serviços.

Parágrafo Único - A comprovação da união estável de pessoas do mesmo sexo e 
dependência econômica será realizada com a entrega à empresa do documento legal 
pertinente ao tema. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA DE TRABALHO 

Recomendações: Na jornada de trabalho que compreende reuniões, convenções e 
similares dessa natureza, não deverá ser ultrapassada a jornada normal de trabalho. Em 
razão do volume de informações de carga emocional envolvida nestes tipos de atividades, 
é recomendável uma atividade de lazer ou relax na programação oficial. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - SEMANA DE CINCO DIAS DE 
TRABALHO 

Fica estabelecido para os integrantes da categoria profissional a semana de 05 (cinco) dias 
de trabalho. Entendendo-se, sempre que o empregado que for convocado para trabalho 
extraordinários após a sua jornada de trabalho em dias úteis e aos sábados, domingos e 
feriados mesmo por jornada inferior a 08 (oito) horas, perceberá a remuneração 
correspondente a uma diária normal para cada dia trabalhado, salvo a hipótese da empresa 
firmar acordo com os seus empregados, estabelecendo previamente o sistema de 
compensação dos dias trabalhados com outros dias da semana, principalmente os dias 
intercalados entre os que por força da Lei (domingos, feriados, dias santificados e etc ... ), 
não haja trabalho. 
















